
































































































































































































































































CERTIFICO, nos termos do art. 19, da Lei Federal nº 6.015 de 31.12.1973, que a presente certidão foi extraída sob a forma de 
documento eletrônico mediante processo de certificação digital disponibilizada pela ICP-Brasil (Medida Provisória n.º 2.200-2, 
de 24.08.2001), devendo para sua validade ser conservada em meio eletrônico, bem como comprovada a autoria e integridade. 
O referido é verdade e dou fé. Sorriso (MT), 17 de março de 2021. (CERTIDÃO VÁLIDA POR 30 DIAS)

A Escrevente autorizada que a subscreve: {Assinado Digitalmente}.   
Atos de Notas e de Registro
Código da serventia: 173
Selo de Controle Digital 
Código do ato: 180
BOC63947 ATO GRATUITO
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